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BUSINESS ALERT 
FOCO: Relação Comercial com Cuba e o Embargo Norte-Americano – Reflexos para as Exportações Brasileiras  (*)
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As sanções são de caráter financeiro, econômico e político, atingindo  trocas de toda espécie desde exportações, viagens, remessas de moeda, e o deslocamento de pessoas, perdurando enquanto o governo local continuar recusando o movimento para a re-democratização e o respeito aos direitos humanos, sendo o mais duradouro bloqueio comercial da história moderna.

Em 13.09.11. Presidente Barack Obama concordou com a postergação do embargo até 14.09.2012,  e nesse ínterim, apenas produtos de natureza humanitária estão liberados para venda à Cuba (representando 6,6% das importações por empresas locais) sendo todas as exportações pagas, obrigatoriamente, à vista, uma vez que não há disponibilização de crédito aos  importadores cubanos. 

Caso não sejam observadas essas diretrizes, as empresas e os administradores (nacionais e estrangeiros) estão sujeitos desde o pagamento de multas altíssimas até a restrição de direitos, com decretação de prisão, inclusive. Inobstante o rigor imposto, de ambos os lados, têm sido implementadas ações no sentido de descontinuar tal barreira transnacional, dando espaço à predominância do interesse e do espírito mercantil.

Por exemplo, no dia 28.01.11 o Departamento de Controle de Ativos Estrangeiros do Ministério da Fazenda norte-americano emitiu novas normas sobre quem pode viajar a Cuba, facilitando os requisitos  de licenciamento e aumentando os limites de remessa de divisas entre os dois países. Além disso, a Policia Federal e a ANAC/INFRAERO norte-americanos baixaram instruções para expandir o número de aeroportos oferecendo vôos regulares para Cuba, revogando, assim, restrições anteriormente impostas pelo Governo Bush.
Atualmente, vôos para Cuba estão autorizados a partir somente dos seguintes Aeroportos:  JFK International Airport em New York, Miami International Airport e  Los Angeles International Airport. Agora, desde que autorizado pela ANAC/INFRAERO locais, qualquer  Aeroporto poderá operar vôos entre as duas Nações.

Essas recentes instruções alcançam também os norte-americanos que agora podem viajar  para Cuba, mediante a posse de uma licença genérica ou específica, tendo por finalidade: (a) atividade acadêmica (nível universitário e de pós-graduação) – alunos e professores e administrativos das instituições; (b) atividade educacional: seminários, conferenciais ou workshops; (c) abertura e conta-corrente pelas instituições acadêmicas nos bancos cubanos. Permanecem proibidas as licenças de viajem à Cuba para o desenvolvimento de atividades de auto-educação com o único propósito de enriquecimento pessoal. Programas de intercâmbio entre alunos (“people-to-people exchange programs”) patrocinados  por organizações que exploram esse serviço, também são permitidos.

A possibilidade de envio de fundos (dinheiro) para pessoas físicas parentes de cubanos vivendo nos Estados Unidos podem enviar fundos aos seus familiares residentes em Cuba, sem limitação de valor ou freqüência. Já norte-americanos (pessoa física) podem enviar até US$ 500.00  por trimestre para qualquer nacional cubano, com exceção de certos oficiais e membros do Governo e/ou do Partido Comunista. 

Aos cubanos que deixaram a Ilha e mantém domicílio permanente em países terceiros, como é o caso do Brasil, por exemplo, esses tinham a obrigação de obter do Departamento de Controle de Ativos Estrangeiros do Ministério de Fazenda norte-americano, uma licença prévia para empreender negócios nos Estados Unidos. Mas a partir de  janeiro do corrente ano, essa exigência não existe mais, ou seja, um estrangeiro cubano poderá abrir conta-corrente bancária e/ou adquirir  propriedades naquele país. Porém, todo o patrimônio existente e bloqueado antes de 28.01.11, permanecerá assim sem alteração.
Raul Castro, por sua vez, vêm implementando desde 2010 importantes medidas para direcionar Cuba a uma economia de mercado, podendo ser enfatizadas as seguintes: (a) re-introdução do pagamento de 11 tipos distintos de impostos o que não acontecia em cinco décadas; (b) tornar o governo mais enxuto; (c) fomento ao emprego no setor privado; (d) fomento ao empreendedorismo e ao trabalho autônomo; (e) a volta do direito à propriedade privada e à sua comercialização; (f) aquisição de automóveis, sendo permitida a propriedade de mais de uma unidade; e assim por diante.
Conclusão: essas medidas levam a crer que gradualmente o Embargo internacional pode estar sendo desmantelado com o objetivo de se seguir adiante com a normalização das relações comerciais entre as distintas partes, como é o caso do Brasil que vem prestigiando Cuba como parceiro comercial de interesse, mediante a assinatura do Acordo de Complementação Econômica nº 62, no âmbito do Mercosul, em 21.07.06,  a manutenção de Escritório da APEX na Ilha desde outubro de 2008, e com a participação anual, a partir de  2003, na FIHAV – Feira Internacional de Havana (com aglutinação de 50 países e a geração de negócios da ordem de US$ 500 milhões, em cada edição.

Para saber mais a respeito entre em contato com Fischer Advocacia para trabalharmos juntos na consecução das suas metas. 

Contato


Telefone


E-mail

Maysa Fischer


XX (47) 9964 2802



                                                XX (47) 3422-0545                maysaf@fradv.com.br
In addition to circumstances that relate to the infringement, the following shall also be taken into consideration: if the undertaking has previously been found guilty of infringing Swedish or EC competition rules; the economic situation of the undertaking and if it has quickly ceased the infringement once the infringement was drawn to the attention of the NCA.
(*) Tema inspirado nas informações recebidas do Escritório Holland &  Knight Advogados, com sede em Atlanta, GA, Estados Unidos, com quem  Fischer Advogacia mantém relação profissional.
www.fischeradvocacia.com
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Desde 1999, por ato do então Presidente Bill Clinton, as subsidiárias estrangeiras (estabelecidas fora dos Estados Unidos) de empresas norte-americanas estão proibidas de manter relações comerciais com Cuba, direta ou indiretamente. Essa determinação segue em vigor no âmbito do embargo (“el bloqueo”) imposto ao governo de Fidel Castro desde outubro de 1960. Isto significa dizer que todo o Investimento Estrangeiro Direto no Brasil proveniente dos Estados Unidos (seja na forma de recursos financeiros, bens, direitos, bem como na destinação de capital intelectual) impede que a sociedade brasileira recebedora desses ativos exporte os produtos, os serviços, ou detenha investimentos na Ilha.
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